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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso n.º 2615/2006 — AP

A Dr.ª Catarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de
direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Gondomar, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 675/02.6PCGDM, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Fragoso Calhaço, filho de João Paulo
Calhaço e de Lucinda Rosado Fragoso, natural de Campo Maior, Nossa
Senhora da Expectação, Campo Maior, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 2 de Setembro de 1985, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 13897322, com domicílio na Rua de São Crispim, 201, Casa
dos Ingleses, São Cosme, 4420 Gondomar, por se encontrar acusado
da prática do crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 5 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 24 de Maio de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter o bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e
certidões e de efectuar quaisquer registos junto de autoridades públi-
cas, nomeadamente, conservatórias dos registos civil, predial, comer-
cial ou de automóveis, cartórios notariais, centro de identificação civil
e criminal, direcção-geral de viação, governos civis, juntas de fregue-
sia e câmaras municipais.

29 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Catarina Maria Barella
Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste Mesquita.

Aviso n.º 2616/2006 — AP

A Dr.ª Catarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de
direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Gondomar, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1874/04.1TAGDM, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Aires Correia, filho de Filipe Correia e de Maria
de Lurdes Aires Gomes, natural de Galafura, Peso da Régua, nascido
em 22 de Novembro de 1960, titular do bilhete de identidade
n.º 5689538, com domicílio na Rua de Ermesinde, 225, 4445 Valongo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 17 de Junho de 2004, por despacho de 30 de Maio de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter havido desistência de queixa.

1 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Catarina Maria Barella
Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Ana Paula
Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso n.º 2617/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Franco Nunes, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1409/99.6PEGDM, pendente neste Tribunal contra o arguido Abel
de Jesus Rosas Pereira, filho de Francisco Cunha Pereira e de Benvinda
de Jesus Rosas, natural de Portugal, Gondomar, Rio Tinto, Gondomar,
nascido em 9 de Agosto de 1968, titular do bilhete de identidade
n.º 9793983, com domicílio na Rua do Patronato, 257, Rio Tinto,
4435 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prática do crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea a), e n.º 3, do Código Penal, por referência ao artigo 255.º,
alínea a), do mesmo diploma legal, praticado em data desconhecida,
mas situada antes de 12 de Setembro de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem

os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

31 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Franco
Nunes. — O Oficial de Justiça, Filipe Gonçalves.

Aviso n.º 2618/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Franco Nunes, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 2/06.3TBGDM, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Alberto Silva Ribeiro, filho de Bernardino Pinto Ribeiro e de Ana
Maria da Silva Almeida, natural de Castelões de Cepeda, Paredes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Janeiro de 1981, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12008461, com domicílio na Rua
de Bouzinde, sem número, Louredo, 4580-581 Louredo, por se en-
contrar acusado da prática do crime de roubo qualificado, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea a), do Código Penal, pra-
ticado em 1 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
25 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Franco
Nunes. — A Oficial de Justiça, José Pires.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA

Aviso n.º 2619/2006 — AP

O Dr. Miguel Mauro Fernandes de Castro, juiz de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Gouveia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 117/05.5TAGVA, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Carlos Anjos Martins, filho de José
António Martins e de Maria Joaquina dos Anjos Paixão Martins,
natural de Pinhanços, Seia, nascido em 23 de Maio de 1983, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12730287, com domicílio na Rua
Nossa Senhora da Paz, 2, Pinhanços, 6270 Seia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previs-
to e punido pelos artigos 21.º e 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado, pelo menos desde finais de 2000 e
até, pelo menos, aos finais do mês de Março de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Maio de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

30 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro Fernandes
de Castro. — O Oficial de Justiça, Luís Costa.

Aviso n.º 2620/2006 — AP

O Dr. Miguel Mauro Fernandes de Castro, juiz de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Gouveia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12/05.8TAGVA, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José António Serra Rodrigues, filho de Joa-
quim Reis Rodrigues e de Ana Conceição, natural de Soalheira, Fundão,
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nascido em 22 de Janeiro de 1969, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 10978081, com domicílio na Quinta dos Cunhais, Vale
Formoso, 6200 Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Códi-
go Penal, praticado em 5 de Novembro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 20 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

2 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro Fernandes
de Castro. — A Oficial de Justiça, Isabel Martinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso n.º 2621/2006 — AP

O Dr. Carlos Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de da Guarda, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 30/01.5TAOVR, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Serafim Gomes Oliveira, filho de António Serafim
de Oliveira e de Maria Emília Gomes de Oliveira, natural de Souto,
Santa Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Abril de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8137558,
com domicílio em 71 Rue Emile Zola, 95870, Bezons, por se encon-
trar acusado da prática do crime de burla para obtenção de alimentos,
bebidas ou serviços, previsto e punido no artigo 220.º, n.º 1, alínea c),
do Código Penal, praticado em 11 de Agosto de 2000, por despacho
de 31 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
mostrar integralmente cumprida a pena em que foi condenado.

1 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Santos Marques. —
O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Martins Cabral.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso n.º 2622/2006 — AP

O Dr. Carlos Jorge Serrano Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2410/92.6TBGMR, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Salgado Pereira Martins, filho de
João Pereira Martins e de Maria da Luz Pereira Salgado, natural de
Guimarães, Azurém, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 3 de Setembro de 1958, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7554931, com domicílio na Bairro do Sol, 7, Pinheiro, 4800
Guimarães, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º,
do Decreto-Lei n.º 13004, de 12 de Janeiro de 1927, por despacho de
24 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito
daquele.

29 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Jorge Serrano
Alves. — A Oficial de Justiça, Fernanda Alves.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso n.º 2623/2006 — AP

O Dr. Paulo Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 2615/01.0TAGMR, pendente

neste Tribunal contra o arguido Fernando Sérgio Neves Fangueiro,
filho de Augusto da Silva Fangueiro e de Cândida de Jesus Neves, de
nacionalidade moçambicana, nascido em 19 de Junho de 1968, casa-
do, com domicílio na Rua 31 de Janeiro, Povoa do Varzim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelos artigos 6.º, n.º 1, 7.º-A, 24.º, n.º 1, e 27.º-B,
do RJINA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro,
e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, Decreto-Lei n.º 140/
95, de 14 de Junho, e actualmente nos termos dos artigos 6.º, n.º 1,
105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 1, do RGIT, aprovado pela Lei n.º 15/2001,
de 5 de Junho, praticado em 30 de Novembro de 2000, por despacho
de 6 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação com prestação de termo de identidade e residência.

6 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Machado
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos Branco.

Aviso n.º 2624/2006 — AP

O Dr. Paulo Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 2615/01.0TAGMR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Guibri — Confecções, Unipessoal, L.da,
com domicílio na Carreira de Tiro, Brito, 4810 Guimarães, por se
encontrar acusado da prática de um crime, previsto e punido pelos
artigos 6.º, n.º 1, 7.º-A, 24.º, n.º 1 e 27.º-B, do RJINA, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, Decreto-Lei n.º 394/93,
de 24 de Novembro, Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 de Junho, e actual-
mente nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, 105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 1, do
RGIT, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, sendo a respon-
sabilidade da arguida decorrente do disposto nos artigos 6.º, n.º 3, e
7.º, n.º 1, do RJIFNA, aplicável à data dos factos, e actualmente do
disposto artigo 7.º, n.º 1, do RGIT, praticado em 30 de Novembro
de 2000 por despacho de 6 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do representante legal.

6 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Machado
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos Branco.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso n.º 2625/2006 — AP

A Dr.ª Ana Cristina Oliveira Neto, juíza de direito da 2.ª Vara com
Competência Mista de Guimarães, faz saber que, neste Tribunal, cor-
rem uns autos de processo comum (tribunal colectivo), n.º 380/
99.9GDGMR, separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4,
e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 380/99.9GDGMR da Secção
Central do Tribunal da Comarca de Guimarães (Serviços do Ministé-
rio Público), onde foi declarado contumaz o arguido Armindo Joa-
quim Martins Magalhães, filho de António Ferreira de Magalhães e
de Maria Aurora Martins, nascido em 28 de Julho de 1969, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9243401, com domicílio no lugar
do Monte, 4815 Lordelo, Guimarães, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, e 204, n.º 2, alínea e), ambos do Código Penal, prati-
cado em 20 de Outubro de 1999, por despacho de 22 de Maio de 2006,
proferido nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

29 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Oliveira
Neto. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Meireles Carneiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Aviso n.º 2626/2006 — AP

A Dr.ª Maria Teresa Jesus Coimbra, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Ílhavo, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 531/01.5GTAVR, pendente neste Tribunal contra a arguida Isabel


